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INDICAÇÃO N° 1520/2024 
  IND

Fls: N°  ÕI

P roc. N° 15(070,0 

Dispõe sobre: "Contratação de profissionais especializados em 
Puberdade Precoce, para atuarem na rede municipal". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto A secretaria 
competente, quanto A possibilidade de estudos para contratação de 
profissionais, especializados em Puberdade Precoce, para atuarem na rede 
municipal". 

Plenário Vereador Wagih II emer, 19 de junho de 2024. 

WI L VA

A Secretaria Legislative p 
conforme pede a propo I 

S o 
JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura, considerando que este ver ador foi 
procurado por munícipes solicitando a possibilidade para contratação de 
profissionais, especializados em puberdade precoce. 

Geralmente, o diagnóstico é realizado por um endocrinologista pediatrico, 
através de exames laboratoriais e análises clinicas. 

Já existe um tratamento custeado pelo SUS para crianças que são 
diagnosticadas, porém, o que não temos são profissionais especializados no 
assunto, que identifiquem em tempo hábil quando a criança está em um 
estágio de iniciação da puberdade. 

As principais consequências da puberdade precoce são: transtornos 
psicológicos e de comportamento; baixa estatura quando adulto; maior risco de 
obesidade, hipertensão, diabetes tipo 2, doenças cardiovasculares, acidente 
vascular cerebral e certos tipos de cancer - atribuído A exposição precoce ao 
hormônio estrógeno. 
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